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DECRETO Nº. 60/2018 

 

 

AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de 

Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 7º da Lei Municipal nº. 954/17 

de 20 de dezembro de 2017: 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar no limite de R$ 33.953,05 (trinta e três mil novecentos e 

cinquenta e três reais e cinco centavos), as dotações abaixo 

relacionadas: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS 

 

02.01.04.122.0006.2.002.3.3.90.01.0000/7                          R$       22.728,92 

13.01.12.361.0017.2.034.4.4.90.01.0216/171                      R$            338,00 

13.01.13.392.0020.2.025.3.3.90.01.0000/226                      R$         5.500,00 

12.02.26.452.0022.2.017.3.3.90.01.0000/143                      R$            536,00 

02.01.04.122.0006.2.001.3.3.90.01.0000/3                          R$         4.000,00 

13.02.27.812.0019.2.024.3.3.90.01.0000/248                      R$            850,13 

 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por 

conta de anulação no mesmo valor das dotações abaixo relacionadas. 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS 

 

02.01.04.122.0006.2.002.3.1.90.01.0000/5                          R$       12.728,92 

02.01.04.122.0006.2.002.3.1.91.01.0000/6                          R$       10.000,00 

13.01.12.361.0017.2.034.3.3.90.01.0216/169                      R$            338,00 

13.01.13.392.0020.2.025.3.1.91.01.0000/225                      R$         1.000,00 

13.01.13.392.0020.2.025.3.1.90.01.0000/224                      R$         4.500,00 

12.02.26.452.0022.2.017.4.4.90.01.0000/144                      R$            536,00 

02.01.04.122.0006.2.001.4.4.90.01.0000/4                          R$         4.000,00 

13.02.27.812.0019.2.024.3.1.90.01.0000/246                      R$            850,13 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Anitápolis, em 21 de novembro de 2018. 

  

 

 

Laudir Pedro Coelho 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do 

Município de Anitápolis, em 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

Solange Back Weiss 

Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças 


